
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃo ELETnôNlco N' 06/2022

sRP 05-2022

pnecÃo elerRôrutco No oal2022 sRP-005/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

MENOR PREçO POR ITEMTIPO

Este procedlmento licitatório obedecerá, inteSralmente, à Lei Federal np.10.52Q' L7

de julho de 2002, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei

complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementa r n" 747 , de 07

de agosto de 2074, e, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de

1993 (com alterações posteriores).

BASE LEGAL

Registro de Preços com vistas a eventual Íornecimento de materiais e

equipamentos para Íisioterapia e para os profissionais da vigilância em saúde

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Riachuelo/Se, obserwadas as especificações e condições constantes dos

ANEXOS II - Termo de Referência do Edital.

OBJETO:

RtoHDIA

08:30hsABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA OE

PREçOS
3Ll08l2022

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP:49.170-000 - Riachuelo/SE

licitacaopm12l@gmail.com

www.licitanet.com.br

FORMALIZAçÃO DE CONSUTTAS E EDITAL:

PM R: (79)32692038

ü,



*
:,,'I,r;! "

,[t PREGÃO ELETnÔrurCO N' 06/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

sRP 05-2022

1. DtsPostçôEs PRELTMTNARES

O Fundo Municipal de 5aúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ne 13.128.897/0001-85,

sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, na cidade de Lâranjeiras, Estado de Sergipe, por meio de

sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2021, torna público que

realizará licitação, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENoR

PREçO POR ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço Slobal, nos termos

da Lei ne 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei np 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei complementar

n. 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n" 372, de 30 de dezêmbro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamentê, a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EIETNÔIICO

2.1 A sessão pública será realizadâ no site www.licitanet.com.br. nas segu intes condições:

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 3f/08/2022 às 08:30 (oito horas e trinta minutos).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO EIETRÔNICO:

Dia 3fl08lzO22 às 08:40 (oito horas e quarenta minutos).

3. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. o presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n9 10.520 de 17 de .lulho de 2002, Lei

complementarnol23de14deDezembrode2006,Leicomplementarngl4Tde0TdeAgostode20T4,
Oecreto FedeÍal ne 3.555 de OB de agosto de 2OOO, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de

Licitação oenominada Pregão, Decreto Federâl na 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos'

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREçO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR ITEM

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçO5

4. CREOENCIAMENTO:

4,1 parâ participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistemâ "PREGÃO

ELETRÔNlco" através do site htt S li net.com.

4.2ocredenciamentodar.se.ápelaatribuiçãodechavedeidentificaçãoedesenha,pessoaleintransferível,
para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

Àpr"r"nt"nt" legal e à presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao

Pregão na forma eletrônica;
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4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Oeclaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do

trâtamento favorecido previsto na Lei Complementâr no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequêno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas êm seu nome, assume

como firmes e verdadeiras.suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretâmente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por têrceiros.

5. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

5.4 Poderão participar deste PREGÃO ETETRÔNlco: somente poderão participaÍ deste PREGÃO

5.1 poderão paÉicipar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

seus Anexos;

5.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas âdministrativas e técnicas aplicáveis,

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da

proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento dê seus itens ou reclãmação

quanto ao seu conteúdo. Antês de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamênte o Edital e

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANÊXO I (TERMo DE REFERÊNCIA);

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação

e que estejam devidamente credenciadas, atrâvés do site

social seja pertinente ao obieto do certame, que

a ele correlata, inclusive quanto à documentação,

s rcl net.com.br

chave de identificação e de senha, pessoal e

S li net m.br

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitâção da senha pessoal e intransferível do

licitanteesubsequenteencaminhamentodapropostadepreços,exclusivamentepormeiodaPlataforma
Eletrônica, obsêrvada data e horário limite estabelecidos'

S.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todasascondiçôesestipuladasnesteEditaleseusAnexos,semprejuízodaestritaobservânciadasnormas
contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

S.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos o

licitante também é o único responsávei pelas transações que forem efetuadas em seu nomê no Sistema

Eletrônico, ou pela sua eventuâldesconexão;

5.4.4AsLicitantesinteressadasdeverãoprocederaocredenciamentoantesdadatsmarcadaparainícioda
sessão pÚblica via internet;

5.4,5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

5.4.6ocredenciamentojuntoaoprovedordosistemaimplicanaresponsabilidadelegalúnicaeexclusivedo
Licitantê, ou de seu ,"pr"r"nt.ni"- l"gal e na presunção de sua capacidade técnica para rêalização das

transações inerentes ao Pregão Eletrônico; \
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5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidadê exclusiva, incluindo qualquer

trânsação efetuada diretamente ou por seu representãnte, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do

órgão licitante, promotora da licitação, rêsponsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, por terceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato

bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNlCO, as êmpresas enquadradas nos casos a seguir

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; emprêsãs que estiverem em

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução

ou liquidação, Ressalva: É possÍvel a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância .judicial competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ne' 8666/1993. (TCU,

Ac. 8.27ll2olL-2e Câmara, Dou de O4/l0l201Ll;

S.S,2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cedastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-cElS;

5.S.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.S.S Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor dâ licitação, bem assim empresa

da qual tal servidor se.ia sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

5.6,1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficiâl do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados poÍ meio de fitas, discos mâ8néticos, filmes ou cópias em

fac-sÍmile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5,6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da proposta de preços;

5.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsa bilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

5,6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmâs condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

5.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar ne 123/2006

deverão atender às regras.de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos

uadosemitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adeq

ir
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5. APRESENTAçÃo DA PROPOSTA E DOS DOCUM ENTos DE HAB|LtTAçÃo:

6.1 Após a divulgação do edital no sÍtio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema htt s licitâ nêt.com. br concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

6.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de habilitação, até o

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente'

6.3 As propostas cadastradas no sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçAO DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

G.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCTASSIFICAOA pelo pregoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e Verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão

pública;

6,6 O licitante deverá obedecer riSorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANEXO l(TERMO oE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compoem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontoS e quaisquer

ôutros que incidam dirêta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exiSidos nestê Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;

6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital'

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123,

de 20o6;

5.11 Como rêquisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta o

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistemâ Eletrônico, que:

6.11.1 Declaração que, até a presentê datâ encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,

ainda, a declaiar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme

Art.32, §2e da Lei ne 8.666/93;

6.u.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, periSoso ou insalubre e em qualquer trabalho' menores de 16

idezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal

ne 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei ns 8.666/93;

6.11.3 Oeclara que tem pleno conhecimento e atende a todâs as êxigências dê habilitação e especificações

técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art 4e da Lei no 10 520/2002 ,\
V
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6,11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitânte

concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cu.ias normas incidam sobre a presente licitação.

6,11,5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas (lnciso lll Art.5e Da Lei ne fO.52Ol20O2l e encargos sociais, obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras

quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante

às sanções previstas no edital e Leis Federais ne f0.52O102 e8.666/93;

6.13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificâção entrê as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6.15 O Licitânte será inteiramente responsável por todas as transaçôes assumidas em seu nome no sistemA

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de nêgócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA Í{O SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.1.1Valor unitário e total do item;
7.1.2 Descrição detalhada do obieto, contendo as informâções similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou dê Sarantla, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

7.2 Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7.3 Nos vâlores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarSos prêvidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornêcimento

dos bens;

7.4ospreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetaPadelances'serãodeexclusiva
."rponr"bilià"de do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

T.5oprazodevalidadedâpropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,acontardadatedesua
apresentação;

7.6 A proposta deverá ser apresentãda conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital'

â
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7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação

de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua proposta atendendo

as disposições do subitem 6.1 e 8.5.

8. ABERTURA DA sEssÃo, ctAsstFtcAçÃo oas pnopostas r FoRMUTAçÃo Dos TANCES:

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de

acesso e senha.

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente, no slte htsp§r7lq!!3!§!.ç9!0.bí!
conforme Edital.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,

ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que dispóe o estabelecido no

subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas

do certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

g.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrâda no sistema, acompanhado em tempo real

por todos os ParticiPantes.

g.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para inÍcio dâ etapa de

lences.

g.8 classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitântes

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema elêtrônico'

g.g o licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro'

g.1o os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abeÍtura da sessão

pública e as regras estabelecidas no edital.

8.11 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intêrvalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto êm relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

S.l2ointervalomínimodedifêrençadevaloresoupercentuaisentreoslances,queincidirátantoem
relação aos lances intermediários quánto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de Rs 0,10

(dez centavos).

g.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro.

8.14 Durante a sessãO pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante' A
il\ul
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8.15 será âdotado para o envio de lances no preSão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes âpresentarão Iances pÚblicos e sucessivos, com prorrogações.

8.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão públlca.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se=á

automaticamente.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante justiflcativa.

8.20 5erão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R5), com VALORES UNITÁRlO5 E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) êasas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCtA,

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e â licitante divergií com o exigido, a pregoêira, poderá convocar

no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte'

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregOeira poderá alertar o proponentê sobre o

vãlor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proPonente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durânte a fase de lances, conforme possibilitâ o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

g.24 Encerradâ a etapa de disputa, a PreSoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a

exequibilidade das propostas de preços.

g.25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá

informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociaçãO do item que estiver acima do preço cotado.

g.26 Acaso a licitante mantenha sêu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor

àrçado pela Administraçãó, a pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da Proposta mais

vantajosa.

8.27Nahipótesedeosistemaeletrônicodesconectarparaapregoeiranodecorrerdaetapadeenviode
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados

8.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela Pregoeira âos participântes, no sítio eletrônico utilizâdo parâ divulgação no site

q
lic n êt.co br

rã
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8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico duÍante a sessão pública do

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quâisquer mensêgens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, onde:

8,31.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e êmpresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como dâs demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123,

de 2006 e suas alteraçóes;

g.31.2 Entende-se como êmpate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a propostâ melhor

classiÍicada, depois de encerrada a etapa de lances;

8,31.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamênte em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

g.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e êmpresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

g.31.5 No caso de equivalênCia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se idêntifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

8.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

g.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurâda preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

8.33.3 Produzidos ou prestado§ por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art.3e, § 2e, incisos ll, lll e lV da t-ei np8655/93);
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g,33.4 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação;

9.33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

E
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dentre as propostas empatadas.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados, conÍorme condições determinadas no subitem 8

deste edital.

9. ACEITABITIDADE DA PROPOSTA:

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 8e e no § 9s do art. 26, do Decreto Municipal ns 37212079, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do

Decreto Municipal nP 37212OL9;

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

g.3 considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9'4Qualquerinteressadopoderárequererqueserealizemdiligênciasparaaferira
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a susPeita;

g,5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

comVistasaosaneamentodaspropostas,asessãopúblicasomentepoderáserreiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

g.6 A Pregoeira poderá COnvocar o licitante para enviar documento digitahcomplementar, por

U
i

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas no edital.
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1o'lApropostafinaldolicitantedeclaradovencedordeveráserencaminhadanoprazode02
(duas)horas,acontardaso|icitaçãodaPregoeiranosistemaeletrônico,conformemodelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

meio de funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

9.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.6.5 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar a

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

g.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

g.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

g.5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

l0.2Serredigidaemlínguaportuguesa,datilografadaoudiSitada'emumavia'sememendas'
,.rrrrr, 

"n,rãlinhas 
ou ressalvas, 

-de'"ndo 
a úitlma folha ser assinada4as demais rubricadas

lÀ
try\\-/ I

9,6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;
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pelo licitante ou seu representante legal;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei ns 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e oS valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

10.g A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante;

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentaçõeS previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas

para os demais participantes, inclusive a Pregoeira'

11.3Apósaetapacompetitiva,quandodadeclaraçãodaempresavencedoradalicitação,os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados

para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira' ao final da

Sessão Pública, no prazo ae aig g (três) dias úteis após a Sessão' com encaminhamento do

originaloucópiaautenticada,devidamentelacradoerubricadonofecho'econter'emsua
parte externa, os dizeres:

lv

10,3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

11. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE
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ruururcípro DE RtAcHUEto
RUA: PRAÇA GErÚltO VaRCAS, 72 - CENTRO - RIACHUELO - SE

EMPRESA LICITANTE:

oocururrurlçÃo: HABILtTAçÃo

ATT: PREGOEIRA

Rrp. pnreÃo elrrRÔntco Ne 0612022 tMs sRP oo5-2o22.

11,5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: sagrado coração de Jesus, 90,
Bairro Centro, cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, CEP ne 49'170-000'

11,5 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a

empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne

22O0-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

1,1.7 Os documentos com autenticãção digital, e as certidões que possam ser conferidas através

da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.g A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,

visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública'

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

77.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11 4'

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;

ou

b)Atoconstitutivo,estatutooucontratosocialealterações,casonãosejaconsolidado,
devidamenteregistradona.luntaComercialdoestadosededalicitante,emsetratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou

dj tnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis' acompanhada de prova de

retoria em exercício; ou

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
di

e)

q
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o

ob.jeto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

72.2.2.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

72.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta

licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

L2.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições

previdenciárias dos empregados e empregadores. às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria

Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),

podendo ser aplicada as determinações da Portaria conjunta ns 555, de 23 de Março

de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

L2.2.2.4 prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

72.2.2.5 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (certidão negativa de

Debitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

L2.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentaçãoexigidaparaefeitoderegularidadefiscaletrabalhista,mesmoqueesta
apresente alguma restrição.

72.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

", 
qr" o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou

parcelamentododébitoeemissãodeeventuaiscertidõesneSativasoupositivascom
efeito de negativa.

12.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima prlvisto' implicará

u
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em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no art. 8tr da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

72.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário

Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

12.2.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
12.5.6 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente(declarações e habilitação jurídica-Regularidade Fiscal e

Trabalhista,Qualificação Econômica e Financeira),isto , somando as exigências do item

em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da plicação das sanções cabíveis'

12.5.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
12.5.8 As certidões que não pOSSuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 9o(noventa)dias consecutivos de antecedência da data de

abertura da sessão deste Pregão.

12.2.3. Qualificação Econô m ico-Fin a nceira:

72.2.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet.

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll'

l2.6.Afaltadequalquerdosdocumentosexigidosnesteeditalimplicaránainabilitaçãoda
licitante,sendovedadaaconcessãodeprazoparaacomplementaçãodadocumentaÇão"
exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 12'2'2'7 deste edital' 

q

12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

12.2.3 Qualificação Técnica:

12.2,4. Outros Elementos:
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apresentado(s) pelas licitantes, a PreSoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), pâra comprovação da veracidade das informações, com base no

Art. 43, §3' da Lei n' 8.666193 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas âs licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4e-G da Lei ne 73.979/20 c/c 48 §3e,

da Lei Federal nq 8.666/93.

13. DA ANÁTI5E:

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas

conforme dispõe o Artigo 43, § 1e, da LC np 123106.

ou retificação da

de pequeno porte,

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas.

13.5 Hevendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "GHAT" a nova data e horário para e continuidade da

mesma.

q
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13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou presenta-los em desacordo com o estabelecido neste

Ed ita l.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aq ueles legalmente permitidos;

13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procu radoria-Geral

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autoiização para a centralização.

13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.L. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

|.".orr"r, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema;

!4.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico' em

outros três dias, que com"iarão a contar do término do prazo do recorrente' sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses;

14.5'oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitamento.

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados' no

endereço constante neste Edital' RI

*1
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15. REABERTURA oa sessÃo:

15.1 A sessão pública poderá ser reabertâ:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lc ne 123120o6.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma

minuciosa, conforme subitem 13.5.

15,2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

15.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTÍIATAçÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o setor de Licitações irá convocar a empresa

vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no

PREGÃO ELETRÔNICO N 9 O1l2021 FMS'

17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município'  
A'l

16 ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:
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17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive

autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes

da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de

licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11'5 deste edital'

17.5 O pÍazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância'

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas

circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-

lo, nos termos da legislação que rege essa licitação'

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do

contrato

17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou

recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,

ou ainda quando a Prefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital.

18. DO ACOMPANHAMENTO

1g.1 A execução do obieto será fiscalizada pela secretaria Municipal de saúde, com autoridade

p"r, 
"*"r."r, 

em nome do Município, toda e quâlquer ação de orientação geral' controle e

fiscalização objeto do contrato.

19. FTSCALIZAçÃO

19.1 Nos termos do artigo 67, § 1e, da Lei ns 8.666/1993, a Administraçã designa o servidor
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público pertencente à Secretaria de Municipâl de Saúde para acompanhar e fiscelizar a

execução do mesmo, anotandO em registro próprio todas aS ocorrências relaCiOnadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados

20. DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões

negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o

atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota

fiscal; ordem de serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

competente da prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,

Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na secretaria

de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao setor Financeiro para fins de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores'

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7s§ 2e,

inciso lll, da Lei ns 4.320/!964, art.Ss e 7e, § 2e, inciso lll, da Lei ns 8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos

fornecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contrâtual.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto

porforçadelegislaçãoulteriorqueopermita,porém,poderáhaverrevisãodevalores,visando
manteio equilibrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos teÍmos do art. 65, ll "d" e §

2", da Lei n" 8.666193, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial

nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em

qualquer caso ao item 20 do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais' que se trata o

subiúm 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria

de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de

contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art'63 da

Lei ns 4.320/1964.

q
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21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo perÍodo de 12 meses, com fulcro na Lei ne

10.192 de L4lO2l2OO1, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

21.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art.65, ll "d" e§2", da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da

licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis

ou de d ifícil previsão.

2L.4 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se

substancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao xbjeto desta licitação, a

0{
"\

*

22.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do

prazo de validade de sua ProPosta:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentar documentação falsa;

22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiver a Proposta;
22.1.6. Falhar na execução do contrato;

22.1.7. F-aLdar a execução do contrato;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto

qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução

a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços'
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Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes

sa n ções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 70% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

2?.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução dê seu objeto, não mantiver

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Admiôistração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pre.iuízo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais'

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria

competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22J. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar

da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer poÍ comprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficerá

isenta das penalidades mencionadas.

23. DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçâmentária

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURíDICA

SAÚDEFU NDO MUNICIPAL DE3003

GESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A PRESTA

OS DA ATENçÃO PRIMÁRIA
ÇÃo Dos

sERVrÇ
204LATIV./ PROJETO /

AÇÃO

33.90.39.00CLASSIFICAÇAO

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

UO
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FONTE DE

RECUROS
15001002 REcuRSos pnópntos

24. DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO PARA arucaçÃo oes snruções:

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem

a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

parágraÍo único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,

com aviso de recebimento, ou entregue a CoNTRATADA mediante recibo ou, na SUa

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a

comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:
encaminhará cópias dos

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências

adotadas e os prejuízos.causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

24.3.2. Termo de reCebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de

serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

24.3.4. parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do

fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a coNTRATADA;

24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida' tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) notificações não atendidas; ou

.) l"rdo dã inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,

emitidospelosresponsáveispelorecebimentooUgestãoefiscalizaçãodocontrato'
24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

24.3.8. cópia do AR ou publicação no Diário oficial do MunicÍpio e fixação no quadro de avisos

da Prefeitura.

24.4. A Pregoeira notificará a coNTRATADA quanto da instauração de processo administrativo

punitivo, pelã inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

CoNTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário oficial do

Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia'

)a.s. 
'n 

defesa prévia e todos ás documentos recebidos pela pregoeira, será encaminhado a

ComissãodeProcessoAdministrativoaqualiráanalisaramáexecução.
A

ú,i

I
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24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados

pela Autoridade.

24.g. para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,

nos termos do art. 109, da Lei ne. 8.666/93.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo

será instruído Comissão de Processo AdministÍativo e submetidos à Assessoria Jurídica do

órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá

ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da

Prefeitura.

25. IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTOS:

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site

www.licitanet.com.br

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de iecebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
/1
tu,l

24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua

ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma previstâ na Lei ns 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.7. Acolhido o parecer da comissão de Processo Administrativo pela Autoridade

Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo

descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,

publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

25.1. Até 03 (três) diàs úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da datâ de

recebimento da impugnação;
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25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame;

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

26. DAS DISPOSIçÕES GERAIS:

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF;

26.4. No iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade iurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da liCitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de

expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo;

26.g O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse Público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

PREGÃO ELETnÔNICO No 06/2022
sRP 05-2022

26.L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

q
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26.10. O Edital está dispon ibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico

htt www.riach uelo.se. ov.br e www.licitanet.com.br

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções

ad m in istrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira

poderá, a seu critério, solicitar o assessorãmento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme

disposto no § 3", do art. 43 da Lei Federal ne 8.666/93;

26.76. o não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

htto://www.riachuelo.se sov. br:

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão

Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20. para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §

1e do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
26.2L. o órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

E
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27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade

de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte intêgrante e indissociável, os seguintes

a n exos

ANEXo r-TERMo oE nErrRÊructn;

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO 1t - DECLARAçÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art.7e da Constituição Federal);

ANEXO lv - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIçÃo DE ME, EPP ou Equiparadas;

ANEXO V - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAçÃO DE DISPOSIçÃO DE MATERIAL;

ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO VIII - MINUTA DA AÍA
ANEXO XI - ORDEM DE FORNECIMENTO;

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO;

Riachuelo, (SE), 16 de agosto de 2022'

lzaura Maria Mo ra Ferreira Almeida

Pregoeira
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1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o RegistÍo de frgCos com YEleg -à- 
elglYaL.Contratação de

empÁa (s) espeóializada (s) em FORNECti,IENTO DE MATERIAIS E EaUIPAMENTO§. PABA FISIOTERAPIA e

eai! ãs e.ãnsiionais aa viáirancia eã sar]oe qye neces.sitgln destes materiais para Íealizaçáo de suas atividades

ffisecretariaMuniciPaldesaúdedeRiachuelo,SE,conformeas
quantidades, especificações, obrigaçôes e demais condiçóes êxpressas neste instÍumento e nos seus anexos'

í.1.1. Este Pregão é dêsünado, rel!ÉlyAUElIE pare es Microempresas e Emprêsaa dePequêno Porte'

iààóàrO"ãã ror Ér11os no ert. leinãiõ'i-ããGiEàeral n' í2312006 e suas altoraçõe3 e Decr€to Fêderal

8.538/2015.

1.2. O prazo de vigência da ata de Íegistro dê preços é de í2 
-(dozê) 

meses a contar da assinaturâ dâ nos

ürros oo que dispõe õ inciso 1t do s 3" d; artigo t s oá r"i n" 8.ô66/93 e, consequentemente não proÍrogável nâ

forma do art. 15. § 3', lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

2. JUSTTFICATIVA E oBJETlvo DA coNTRATAÇÃo

2.1-AAquisiÉodosequipamentossáodeêíremaimpoÍtância'poisiráoatenderasnecessidadesdaSecretaÍia
Municipal de Saúde e methorar *-"u*i* r" qualidade do atêúimento ofêrecido à populaÉo, com garanlia de

,, páOrao de qualidade ae .anáiia' a permitir maior efetividade das açóes realizadãs no Municipio de

niacÁuefolSg. O óeíor Municipal Je Sàuae rem buscando desenvolveÍ o papel de garantir que a populaÉo tenha

acesso aos Serviços, e essa aquisiÉo vem atender essa necessidade

2.2 - Será licitado através do Sistema de RegistÍo de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos peÍfilhedos

do art.30, incisos l, lle lV, do Decreto Federal n'7 892/2013' nos termos que se segue:

Art.30 O Sistêma de Registro de Preços podeÍá ser âdotado nas seguintês

hiPótesês:
1l quando, pelas caracleristicas do bem ou serviço, houver necessidade de

contrata@es frequentes;
ll - quando for conveniente a aquisiçáo de bens com previsão.de entregas

p"t"etad"" ou contratação de serviços remunerados poÍ unidade dê medida ou

em regime de tarefa;
Ir - (...); ou

iY;":""?ll";g*"H::TÍ"tr"",:?:Hi"i"1L§;0"*'"'dennirpreviementeo

tenuo oe nerenÉxcte

pnecÂo euernôxtco stsreua oe nectsrno oe pneÇos

1 - OBJETO

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.1 - O ôrgão crntÍalante nâo êstará obrigado a contratar.os quantitativos totais dispostos nêste Têrmo de

Referência, devenào realizar a aquisição de acordo com a necessidade

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNICO

3.í. O objeto a sêr conlratado enquadra-se na classificação dê bens comuns, nos termos da Lei n" '1o.52o, de 2oo2.

g.2 - A modalidade de licitaÉo será o pregâo, em sua forma eletrÔnica, nos termos art lo, §1o do Decreto

Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

§1o A utilizaçâo dâ modalidade de pregáo, na formâ eletrônica, de.que trata este

dãcreto, pelós órgáos da administraçáo pública municipal inclusive os tundos

especiais são obrigatórios parâ os recursos fedeÍais, sendo facultativo pâra os

demâis recursos. "

ô\

4 - trENs, euANTtrATlvos e ualce uíHtmo

ANEXO I
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4.1.

03UND01

Andador ortopédico (ADULTO)- material
em aluminio anodizado, tipo construtivo:
duplâ baÍÍa sustentação, tipo pés: pés com
ponteiro poliuretano, altura: altura
regulável, aplicaÉo: adulto;

UND 0102

Andador ortopédico (lN
em aluminio anodizado, tipo construtivo:
dupla baÍÍa sustentação, tipo pés: pés com
ponteiro poliuretano, altura: altura
regulável, aplicaÉo: infantil;

FANTIL)- material

20UND

Arco dê ginástica rítmica
material: plástico, diâmetro: 0,63 m,

aplicaÇáo: práticas espoÍtivas, cor: variadai

(bambolê)-

03

02UND

Aparelho de ultrassom í m
equipamento micro controlado de ultrassom
terapêutico nas Írequências de 1 mhz e 3
mhz. Apresenta a era (área efetiva de
radiaçáo) de 7 cm, possibililando a seleção
da frequência de 1 mhz ou 3 mhz. a
potência máxima de saida do ultrassom 21

watts; frequência de repetiçâo do pulso de
1OO hz, 48 hz ou 16 hz e com razão de
pulso de 1/2 e 1/5, dimensões do produto
peso: 2 kg laÍguÍa: 30 cm altura: 15 cm

hze3mhz-

ndidade: 30 cm ranlia 12 meses

04

UND 1005

balânça para pesagem de pessoas, digital
e portátil. Para uso profissional, sendo
vedâdo aparelhos de uso doméstico.
Mostrador (display) digital com indicadores
de peso com, no minimo, de 4 digitos.
Alimentaçáo por pilhâs ou baterias.
Desligamento automático. Leve (peso do
equipamento deve ser, no máximo, 3kg)
Cãpacidade de, no minimo, 150k9.
Prêcisão de, no máximo 1009 lndicador de
pilha fraca. lndicador de sobrecarga, no

caso de pesagem de Pessoas acimã da
capacidade da balança. Pés revestidos em
material antiderrapante. FunÉo da tecla
TARA. Aferida e certificada pelo INMETRO.

digital portátil -Balança antropométrica

Garanlia de no mrnrmo 1

100UND
07- Bendeira amarela (ou laranjâ) '
BandeiÍa amarela (ou laranja) tamanho 25
x 35 em cabo de madêira do 32cm;

06

UND 20

adeira colorido para
fisioterapia - indicado para exeÍcicios e

alongamênto, coordenaçáo motÕÍe,

equilibrio e propriocepção. Fisioterapia
fabricado em madeira eucalipto
ênvemizado ao natuÍal coÍes variadas.
Medida mínima: 1,40m de comprimento e

medida máxima; 1,50m de comprimento' kit

Bastão de m

com 5 unidades eco SU

07

ITEM sERVrÇO UND QTD

IARCA E
MODELO

q
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02UND

Bicicleta estacionaria horizontel
utilizada para reabilitação funcional
aeróbica, foÍtalecimento de membros
inÍeriores; display em LCD; monitoramento:
distancia, cÍonometÍo, monitorização
cardiâca, calorias, nivel de carga e íelôgio.
Dimensões apÍoximadas: 1,41m, 0,63m,
1,04 m; garantia í2 meses;

10UND
Bola suíça para Piletes - com 45cm de
diâmetÍo, fabricada em látex, deve supoÍtar
no minimo 150kgi

UND

Caixa de som portátil - uso em ambientes
internos e e)deÍnos na cor pÍeta, a prova de

agua, entrada de som do tipo bluetooth,
transmissáo sem Íio. Dimensões (A X L x

C): 46x26x18cm, Tipo de Bateria: Polimero
de ion de litio, tempo de Íecarga dâ baleria:
6.5 horas. tempo de Íeproduç5o de música:

24 horas (até 24horas, dependendo do
volume ê do tipo dê música), tempo dê

audiÉo. No uso de bateria: 24 horas (até
24horas, dependendo do volume e do

tipo de músrca). modulaÉo do transmissoÍ
bluetooth: gfsk, Sdpsk, p/4dqpsk, peso 5,25

kg especiÍicâções de áudio: resposta de
Írequência do sistema: 50 hz a 20 khz,
especifcaçô€s de conexóes e controles

veÍsáo do bluetooth: 4.2

10

UND 0511

Cema elástica - material arma
mateÍial coberlura: tela sanet, formato:
Íedondo, diâmetro: 0,95 m, altura: 20 cm'
resistência: 150 kg, caracteristicas

Éo: aço

adicionais s removiveis

UND 10't2

Canelêira í kg- tipo; Peso de areia,
caraclerísticas adicionais: revestido em
náilon com velcro, peso: 1kg, uso:
íis a, PaÍ 4.

UND 10't3

Caneleira 2kg- tipo: peso de ereia,
característicâs adicionais: revestido em
náilon com velcro, peso: 2 kg, uso:
Íisiotera ia Pat 4.

10UND

Canelêire 3kg- tipo: Peso de areiã,
caracteristicas adicionais: revestido em
náilon com velcro, Peso: 3 kg, uso:
fisi ia Pa( 4

't4

UND '1015

Caneteira 4kg- tipo: peso de areia,
c€racteristicâs adicionais: revestido em
náilon com velcro, peso: 4 kg, uso:
fis a Pat 4,

0?16

Colorimetro microProcessado'
com leitura diretâ êm fluoreto, na faixa de
trabalho de 0 a 2 mg/|. Tem curva de
calibraÉo intema, pelo método SPADNS,
com possibilidade do usuário Íelazet a

curva. De fácil operação e manuseio, pesa

2009, e mede 3,2 x 6,1 x 15,2 cm
Funciona com 4 pilhas alcalinas, pequenas,
tipo AAA. proporcionando carga para 750
testes, com lâmpada de diodo emissor de
luz (LED) e detetor de célula de silicon.
Trabalha no compímento de onda de 580
nm, dando repetibilidade de +/- 0,1 mg/l
(empolas Accuvac) e 0,02 mgí (reagente
liquido). Oíerece precisão de +/- 0,1 mg/l

digitâ1,

a 02a Accuvac ê+/-0 nte

09

UND



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEffi
. .yll ..

Iã PREGÃo ELETnôNlco N' oG/2022
sRP 05-2022

liquido), possui desligamento automático
para economizar bateria. Acompanha
manual de instruções, uma cubeta de 1oml
passo ótico de 25 mm, reagentes para 50
testes, quatro pilhas, e maleta de
polipropileno de 225 x 17,5 x 15,0 cm.
Obs: Padróes, Íeagentes e veriÍicadores de
calibraÉo já existentes no laboratório para
este tipo de equipamento;

30UND

Colchonete - destinado para íealizaçÁo de
atividades Íisicas, oferecendo conforto e

comodidade, potencializando os resultados.
lndicado como apoio para rêalizaÉo de
exercícios, apoio para realizaÉo de
atividâdes lúdicas, auxílio no
oosicionamento em atividades de
ieabilitaçáo. DADos TÉCNlcoS:
Dimensóes aproximadas: 90 cm x 40 cm x
'10 mm (C x L x A) - ComposiÉo em E.V.A.
colchonele de espuma Pequeno.
EspeciÍicâçõês minimas: revestido em
material imp€rmeável, com medidas
aproximadas entre 90cm a 100cm de
comprimento, 40cm a 60 cm de largura e

3cm a 6cm de largura, densidade da
espuma: 20i

17

UND 20í8

Cone flexível 75cM - NoÍma
Técnica ABNT NBR 15071 'Segurança no
tráfego - Cones para sinalizaçáo viária", ou

seja, deve ser predominantemente laranja
com duas faixas refletivas brancás
flexiveis. As Íaixas Íefetivas devem têÍ
refletividade conforme peliculas tipo ll da
ABNT NBR 146,44 e devem possuir adesáo
adequada ao substÍato de ãplicaçáo, de
forma a garantir uma boa aderência para

uso diurno, noluÍno e em locais de baixa
visibilidade (túneis, áreâs de neblina, etc.).
Modelo: Cone Flexivel. Medida da base: 37
x 37. Altura lotal:.75 cm

Brasileira

20UND't9
Cone para treinamênto de agilidade3 '
construido em material plástico resistente,
com 24 cm de altura;

UND 30Corda dê puler - 2 metros êm nylon com
cabo de madeirai

UND 0221

Divã teblado em madeira Para
Íisioterapia neurológica e rêebilitação -
Com as descriçóes mínimas: divã baixo
tablado para ílsioterapia neurológica e

reabilitaÉo, com composição em madeiía,
revestido de espuma e couÍvin, dimensôes:
1,86 x 1,35 x 0,45 metros (c x I x a), Peso:
38 do: até 200

f"

02UND

Eletroestimulador de correntes T
FES e Rus6e - Visor frontal de cristal
liquido, timer ajustável de 'l à 60 minutos:
cessa automaticamente a emissão da
corÍente, com bip sonoÍo para sinalizar o
término da terapia; Com quatro cánais dê
saida com controle independente de
intensidade cada: possibilitem a aplicaçâo
das corÍentes em váraas regiõ6 do
corpo;Voltagem: Bivolt

22

ENS,

deautomático do tem
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subida, descida, ON e OFF de câda onda
na crrrente FES. Com Cinco protocolos de
trâtamento com corrente FES: Vinte e cinc,
protocolos de tratamento com conente
TENS; 4 canais de saida com variaÉo
independente de frequência e ampliludê;
Potênciâ de entrada-consumo máximo: 20
Va; lntensidade de corÍente máxima por

canal com carga resistiva de 1000 ohms
(quando R= 250 Hz e T= 500 useg): Modo
ÍENS normal e FES sync: 250 mA Pico a
pico por canâ|, Frequênciâ de BURST
(modo RUSSA): 10 a 100H2 (modulada em
steps de 1oHz); lntensidade: G'250 mA; ON
Time (FES): vaÍiável de 1 a 60 segundos;
OFF Time (FES): vâriável de 1 a 60
segundos; RISE Tempo de subidâ do trem
de pulso (FES): variável de 1 a I segundos;
DECAY Tempo de descida do trem de
pulso (FES): variável de 1 a 9 segundos;
Potência de Entrada: 50/60H2 - 85VA;
lnclusos: 8 Eletrodos de borracha de
silicone 50 x 50 mm: 4 Cabos de conexão
ao paciente (laranja - canal 1, pÍeto - canal
2, azul - canal3 e verde - canal 4); 1 Cabo
de força destaúvel; 1 Fusivel de proteÉo
sobressalente

UND 03

Escada de madeira de cento em
3 degraus - paÍa Íisioterapia, neurologia e

reabilitação de movimentos, febricada em
mâdeira padÍão marÍlm, crmprimento
minimo da rampa até o topo: 2,15 m e
máximo: 2,20 m, comprimenlo minimo dos
degraus até o topo: í.35 m e máximo: 'l 

'40
m, altura minima dos corrimóes: 1,30 m e
máxima: 1,35 m, Iargurâ minima do espaço
livre paÍa câminhar: 0,75 m e máxima: 0'80
m

"L" com

UND 10
Escada de agilidade - dimensóes: ô50.0
cm x 4O.O cm x 1.0 cm (c x I x a) coída em
nylon degraus de plástico;

24

02UND

paÍa reabilitação Íuncional aeróbica, 3

regulagens de inclinaÉo, velocidade
ajustável de ate 16km/h, painel de LCD'
monitoramento de: distância, tempo,
calorias, pulso, programas e velocidades,
monitoramento cardíaco, programas pré

deÍinidos de motivaÉo. exercicios
dimensões aproximãdas de lona 40cm x
1.20m, dimensões aproximedas do produto

Esteira êlétricâ ergométrica - utilizada

1 65m x 6ôcm rantia 12 meses;

25

UND26

Extensor elástico com alça de mão

130cm do elástico:

03UND

Exercitador de dedos -

intensidades desenvolve força digital
isolada, flexibilidade e coordenação.
desenvolvido também força de máo e

antebrâço. Utilize apenas os botóes para

exercitar individualmente os dedos ou todâ
a unidade para exercitar completamente a

digiflex três

Fortalece os dedosmãoeoa

)'f

(material Para fortelecimento
globalizado) - fabricado em látex, com

comprimento minimo de 120cm e máximo
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polegar, pulso e antebrâço proporcionando
estabilidade e forÇa para um aperto Ílrme
ao sêgurar objetos;

UND 03

Exercitador musculatura - aplicaÉoi
Íâixa elástica, caracteristicas adrcionais:
resistência variada, maierial: boÍracha
natuÍal, comprimento: cercâ de 1,5 m.
Utilizado para exercícios fisicos de
reabilitação e fortalecimento, prevençáo de
rerncididas lesôes. uso pós-cirúÍgrco
treanamento esportivo, Íitness e
condicionamento corporal, Íisioterapia,
têrapia ocupacional, ortopedia, medicina
esportiva, pediatria, geriatria, têrapia
manual, medicina do trabalho, educação
Íisica, cuidados intensivos e também
terâ ia domiciliar

28

UND29

Fitâ Métrica de Fisioterepia com Cálculo
de lMc - tÍena com Ílta de fibra de vidro
inelástica e maleáveli cálculo de IMC e

referênciâ de normalidade; medida visual
de risco paâ DCV através de
circunferência abdominâ1, referência de
risco para DCV; informação visual de lado
masculino ê lado feminino da Íita: retraçáo
automáticâ; trava dê íi da fita

0530
lncentivador rêspiratório ' de fluxo
inspiratóÍio, tâmanho: adulto, componentes:
bocal e traqueia Unidade;

UND 103't

JUMP - (cama elástica trampolim) azu
cama proÍissional com 32 molas, superíicie
total de 97 cm de diámetro, com 7í cm de
diâmetro útil e 20 cm de altuÍa

t,

05UND32

Lanterna de mão - lantema de máo, tipo
recarregávei, bivolt - 110220 lanlerna de
mão do tipo Íecarregável, Ianterna de LED,
alto brilho, recaÍregável, resistente a
impacto, água e calor, leve, fácil de
transportar e de carregaÍ mm potência

minima de 240.000 MCDS, alcance minimo
20m bivolt - 110/220;

100

Pescã larvas - uso agente de endemias,
aÍo Íetangular de 100 x 100 mm:
confeccionado em arame aço, cabo duplo:
com aproximadamenle 200 mm
compÍimento / extÍêmidade mm dobra de
1omm, tela filó tipo coador: costurada no
centro / presa ao aro e revestidâ com
mangueiÍa de polietilêno / dimensões '100 x
'1 00 x 80 mm cxlx Íiló na cor brancâ

100UND34
Pipeta- tipo; Pasteur, capacidade:3 ml,

material: plástico, tipo uso; descartável:

05UND

Rampa de Alongamento - util

alongamento de tríceps sural. Estrutura dê
madeira, piso antiderrapante; dimensóes
aproximadas: 42cm x 36cm x 1scm.
Registro na ANVISA. Garantia dê 12

meses. CATMAT 48'160

izado para

t: \

UND 10

Step - mateíel: poliPÍoPileno, aP

condicionamento fisico, caracteÍisticas
adicionais: 3 regulagêns de altura,
superficie antidenapante, dimensóes: 650 x

licâÇão

260 mm

35

rÊ

UND

UND
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37

Tetame - matêrial: placas dentadas de
encaixe, comprimento placa: 1 m, largura
placa: 1 m, espessura placa: 40 mm.
caracteríslicas adicionais: antideÍrapante,
anti-alérqico, Iavável e náo absorvívell

38

Teímômetro digitel de imersão e
penetraçáo à prova d'água -Controle
rápido da temp€retura durânte seu,
ponta do sensor Íina e de muito rápida
reação para uma medição
processamento dê alimentos, mêdição
da temperatura com alte Precisâo
mesmo em meios agregsivos e
inÍrevermelho para veriÍicação da
temperatura

UND 05

5. DA HABILITAÇÃO

5.1 - Como condiçáo prévia ao exame da documentaÉo de habilitaÉo do licitante detentor da proposta

ciassiÍicada em primeiro tügar, a Pregoeira veriÍicará o eventual descumprimento das condiçõe-s de participaçáo,

ãspáciatmente quanto à eiistência dã sançáo que impeça a parlicipaÉo no certame ou â futuÍa contrataÇão,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://cêrtidoes-

apf.apps.tcu.gov.brÔ

5.3 - Será realizada, tambÉm, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneâs e

óuspensas-CE1S (http://www.portaltransparencia.gov.br/san-coes/ceis),. por foÍça do artigo.12 da Lei n".8.429, de

iósã, qr" prere, ãããireãlEnçoeã impostas ao-responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

p[ioiçãá- j"-á^tr"t", 
"o, 

o 
'poaer 'púotico, 

inclusive por intêrmédio de pessoa juÍídica da qual seja sócio

majoritário.

S.4 Caso atendidas as condições de participaçáo, â habiliteção dos licitantes sêrá veriÍicada por meio do

.i"t"rr, ", retação à habilitação juríàica, à regutaridaáe Íiscat e trâbalhista, à qualificaçáo econÔmica Íinanceira e

habilitaçáo técnica.

5.5 Havêndo a necessidade de envio dê documentos de habilitaÉo complêmentares, necessários à

ánnrraçao daquetes êxigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seÍá convocâdo a encâminhe-los' em

tãrÀàtoJigú"i, ,i, 
"istemal 

no prazo de 02 (duas) horâs, sob pena de inabilitaÇão'

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimenlo de requisitos 
. 
mediante

ãpius"nt"çrã áoi aácumentos originais não-digitais quanào hoúver dúvida em relaçáo à integridâde do documento

digitai.

5.7 Não Seráo aceitos documenlos de habilitaÉo com indicaÉo de oNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

S.gseolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverâoestaremnomedamatriz,eseolicitentêfora
ãiãr, toao" o" oo"urentos deveráo ãstar êm nome da filial, exceto aquêles documentos quê, pêla própria naturezâ'

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

5.9SerãoaceitosregistrosdeCNPJdelicitantematrizefilialcomdiÍerençasdenúmel9l'dedoÔUmentos
i"-rtin"nt"" a ôertioao coniu-nt" aá ôeúitos Relativos a Tributos Fedeíais ê à Divida Ativa da Uniáo' emitida pela

Secretarta da Receita Federal do áãaif o, p"f" iro"uradoria-GeÍal da Fazenda Nacionat por constar no pÍóprio

il;;;t"õ" á 
"áiioo 

p"r" ,"tril ãi,riaii,'oeÀ assim qranro ao cerriÍicado de Regularidade do FGTS,. quândo o

üi;"1u i;.,;, à remthimento aã" 
"nc"igos 

centralizado, devendo, desta Íorma, apresentar o documento

comprobalório de autorizaÉo pãra a centralizaÉo'

5'looslicitantesdeverãoinformaremcampoprópriodosistema,nostermosdesteEdital,adocumentaÉo
relacjonada nos itens a seguiÍ, para fins de habilitaçáo:

6. DECLARAÇÔES:

6.íDeclaraçãodeAtendimentoaosRequisitosdesteEdital,conformedispostonolnci\Vll.aÍt,4.odaLein.o

li"l

tt

UND
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6.2 DeclaraÉo de não utilizaÉo de máo de obra infantil em cumprimênto ao DgcÍelo n.o 4.358102 e ao lnciso
XXX|ll, do Art. 7'da CF.

6.3 Declâração, sob as penas da lei, de que cumpre os Íequisitos legais parâ a qualiÍicáção como

microêmpresa ou empresa de pequeno porte, microêmpreendêdor individuâ|, estando aplo a usufruir do trâtamenlo
favorecido estabelecido nos aÍt. 42 ao art. 49 da Lei ComplementaÍ no '123, de 2006, de acordo com o § 1" do art. 13 do

Dêcreto Federal no 8.538/2015, esta declaraÉo é dispensável caso a empresa apÍesente a Certidáo SimpliÍicada

expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As dEclaraçõas ecime dêv6m ser informadas no sist me do LICITANET, marcando as opçõêa
existentes nâ parte inicial.

7 HABILTTAÇÃO JURIDICA
'1.

7.1 No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresâs Mercantis, a cargo da

Juntâ Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de MicroempÍeendedor

Lnãividual - cCMEl, cuja aceitaSo Íicará condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade nô silio

ldoemoreende r.oov.br

7.3. No caso de sociedade empresária ou êmpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo

""i"iuto 
o, 

"ontrato 
social êm vigor, devidâmente rêgistrado na Junta Comercial da rêspectivâ sêde, âmmpanhâdo

de documento mmprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro PÚblico dê Empresas Mercântis onde opera' com averbaÉo no Registro ondê tem sede

a matriz, no caso de ser o participante sucursãl' Íilial ou agência;

7.S. No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato conslitutivo no Regislro Civil das Pessoas Juridicás dÔ local de

sua sede, acompanhâda de prova da indicaÉo dos seus administradoresi

7.6. No caso de cooperaliva: âta de fundaÉo e estatuto social em vigor, mm a ata da assembleia que o aprovou,

aeriOaÀente arquivado na Junta Comercial ôu inscrito no Registro Civildas Pessoas Juridicâs da respêciiva sôde,

bem como o registro de que trate o aÍt. í07 da Lei no 5.7ô4, de 1971;

No câso de empresa ou sociedede eslrangeira êm funcionamento no Pais: decreto de eutorização'

Os documentos acima deverão eslar acompanhados de todas as ãlteraçÔes ou da mnsolidação Íespectiva.

RG e CPF do Íepresentante legal da Empresa e Procurador, se for o caso (Cópia)'

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no CadastÍo de Pessoas Flsicâs,

7.7

7.8

8.

8.1
conforme o caso:

g.2 - prova de inscriçâo no cadastÍo de contribuintes estadual ou municipal, Íelativo ao domicllio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objêto contratuali

8.3 Prova de regulâridade com o Fundo de Garantia do Tempo dê Serviço (FGTS)i

g.4 prova de regularidade Ílscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenlação de_certidão expedida

ãon1unta1n"nte pja ieàielaria oa Receita Federâl do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral dâ Fazenda Nacional

iÊiÉlfl, ,ut"r"Àr" â todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Uniáo (DAU) por elas €dministrados.

inctusiJà aquetes relativos à sêguridade social, nos termos da PortaÍia conjunta no'1.751, de 02110f2o14, do

Secretário d; Receita Federal do Brasile da ProcuÍadora- Geral da Fâzenda Nacional'

g.5 prova de regularidade com a Fâzenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade em

cujo exeÍcício contrata ou concorÍe:

g.6 Caso o ticitante sêja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá

ão.pror", t"t condiçáo med'iante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalênte,

na íorma da lei
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9.7 Prova de regutaridade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade em

cujo exercicio contrãta ou concorre;

8.8 Prova de inexistênciâ dê débitos inadimplidos perante a justiça do lrâbâiho, mediante a apresentação de

certidáo negativa ou positiva com efeilo dê negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de '1" de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detenloÍ do menor pÍeço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte

deverá apresentar toda a documêntação exigida para efeito de comprovação de rêgularidade Íiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de inabilitaÉo.

8.10. Havendo algumâ restriçáo na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, seÍá assegurado o prâzo de 05
(cinco) dias úteisi cu.io termô inicial corrêspondeÍá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

ceíame, prorrogáveis por igual período, a critério da AdministraÉo Pública, pa@ a ÍegulaÍizaçáo da documentaÉo,
prg"r"nio o, piarcelamenó do debito, e emissáo de eventuais cerlidões negativas ou positivas com efeito.de certidão

nelaíva, conÍorme dispóe o art. 43, s 10 da Lei Complementar n.' 12312005, com a redâÉo dada pela Lei

Complementar n.o'l 47 1201 4:

8.11 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência d-o direito à

contratação, sem frejuÍzolas sançôes previstas no arl 8í da Lei n'8.666, dê 2í dê junho de í993' sendo

facultadá à Adminisiração convoêar os licitantês rcmanescentes, na ordêm de classificação, pera a
assinatura da ate dê registro de preçôs, ou revogar a licitâção.

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negetiva de falência ou concordata, expedida pelo Caíório de OistribuiÉo dâ sede da licitante.

áxpeOiOa noi últimos 3o-(tÍinta) dias que anleceder a abertura da licitaçáo, salvo sê consignar no próprio texto data

de validâde diÍerênte:

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

'10.1. compÍovaçáo de aptidão para o Íornecimento em caracleÍísticas, quantidades e prazos compativeis com o

oújeto desta ii"it"çáo, o, com o itém peíinente, mediante a apresentaÉo de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

.iuÍídicas de direito público oú privado.

10.1.'1. Alvará de Localizaçáo da licitante:

1O.2. Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitâção. seja por náo apresentar quaisquer dos

documenlos exigidos, ou apÍesentá-los em desacordo com o estâbelecido neste Edital'

10.3. o licitante provisoÍiamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, íicará obrigado

"1ãrpror"i 
à" i"quisitos de habititação cumulativamente (Declarações e HabilitaÉo Ju.Íídica - Regularidade

Fiscal e Trabâlhista, 
'QualiÍicação 

Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do item êm que vênceu

(HabilitaÉo Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaÉo, além da aplicação das sanções cabívêis

10.4.
vencedor

Constatado o atendimento às exigências de habilitaÉo fixadas no Edital, o licitante será declarado

10.5. As Cêrtidóes que náo possuirem prazo de validade. somente serão aceitas com data de emissáo não

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antêcedência da data de abertura da sessáo deste Pregáo.

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO,

'11.1 - A entrega do objeto deverá ocorreÍ em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da ordem de fomecimento

1 1.2 - A Contratante poderá reJeitar, no todo ou em parte, o ob.ieto contratado em desacordo com as especiÍicaçóes

e condições deste Teimo de Ràferência, do Edital e do Contrato, 6xando prazo para a regulaÍizaçáo.

I 1.3 - A Contratada deverá rgpaÍar, corÍigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expênsas, e dentro do prazo

estabelecido peta Administração, a" paries do objeto destê Edital e seus Anexos, em que se veÍificarem vícios.

defeitos, ou incorreções resutãnles dos produtos empregados ou da execuÇão de sêrviços'

11.4- O objeto desta licitação deverá eslar de acordo com as normas legais vigentes'

12 OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
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RecebeÍ o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

VeÍiÍicar minuciosamente, no prazo Ílxado, a crníormidade dos Serviços contÍatados provisoÍiamente

com as especiÍicaçôes constanles do Edital e da proposta, parâ Íins de aceitaÉo e recebimento deÍinitivo;

12.1.g. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irÍegularidades verificadâs no objeto

fornecido, para que seja substituido, reparado ou coÍrigidoi

,12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contrâtada, atravê§ de comissáo/servidor

especialmente designadot

12.1.5. Efêtuar o pagamento à contratada no valor conespondenle ao fomecimento do objeto, no praz o e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

1t2.2. A Administraçáo náo responderá por quâisqueÍ compromissos assumidos pela Contratadâ com

terceiros, ainda que vincúlados à execuÉo do ConÍato, bem como poÍ qualquer dâno causado a terceiros em

decorÍência de ato da Contratada, de seus empregados' prepostos ou subordinados

12.1.

12.1.1

12.1.2

São ôbrigaçóes da Contratante

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

,13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constântes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dàspesas decorrentes da boa e períeita execuÉodo objeto e,

ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condiçõês, conforme especiÍicaçóes, prezo e local constantes neste Termo

de Reíerência:

13.1.2. Responsabilizar-se pêlos vicios e danos decorrêntes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e'17 e

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.1,3,SubstituiÍ,repararoUcoÍrigiÍ,àssuasexpensas,noprazofxadonesteTermodeRefeÍência,oobjeto
com avârias ou defeitos;

13.1.4. comunicar à contratante, no pÍazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecêde a data limite, os

motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovaÉo;

13. 1.5. Manter, durante toda a execução do crntrato, em compatibilidade com as obÍigaÉes assumidas. todas

as condiçóes de habilitaÉo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaÉo;

14 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÁO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado rêpresentante para acompanhâr ê Íiscalizar

" "ntr"g" 
doi- produtos, anotando em regiitro próprio todas. À..ocoÍências relacionadas com a execução e

ãetermiíanao o àue for necessário à regularização de falhas ou deÍeitos ôbservados.

14.2. A Íiscatização de que trata estê item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

peiãnte terceiro", por qualquer irre!ularidade, ainda que resultante de.imperfeições técnicas ou vicios redibitórios. e.

iá áórren.ia oedta, riao implca ãm coiresponsabiiidade da AdministraÉo ou de seus agentes e prêpostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993'

14.3. O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadâs com a

",,u-"rç"o 
Oo 

"oÃtào, 
indicando dia, mês e ano, bem comó o nome dos funcionários eventualmenle envolvidos'

;;i;;;"d" à que for necessário à regularização das falhas. ou dêfeitos observados e encaminhando os

apontamênlos à autoÍidade competente para as providências cabiveis'

15, DO PAGAMÉNTO

l5.l.opagamentoserárealizadonoprazomáximode-até30(trinta)dias,contadosa!€Ílirdorecebimento
Aã Hota f iscatãúatuÍa, afÍavés d;;ãem Uàncária, pare crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.

15.'l.l.ospagamentosdecorÍentesdedespesascujosvaloÍesnãoultrapâssemolimitêdequetrata.oincisoll
àó rÁ'zq OãLá gi.666, ae rgss, Oevãráo ser eÍetuadoi no prazo de atê 5 (cinco) dias úteis, conlados da data da

ããrã"""l"çao ã, uota Éiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8 666' de 1993 f1
/\
Ul

I
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15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido, de

alguma forma, para tânto, Íica convencionâdo que a taxa de compensação Ílnanceira devida pelâ Contratanle, entre
a àata do vencimento e o eÍetivo adimplemento dâ parcela, é calculada mediante a aplicaÉo da seguinte fórmula:

15.2. Considera-se ocorrido o recebimenlo da nota Íiscal ou fatura no momenlo em quê o órgáo contratante
atestar a execução do objêto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fâtura deverá ser obrigatoriamente acompânheda da comprovaçáo da regularidade
fiscal e trabalhista mediante consulta âos sitios eletrônicos oÍicjais ou à documenlaÉo mencionada no art.29 da Lei
no 8.666. de 1993.

EM = lx N xVP, sêndo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias enlre a data prevista paÍao pagamento e a do êfetivo pagemento; VP = Valor da parcela a ser
paga.
I = indice de compensâção Íinanceira = 0,0001 38, assim apurado:

| = 0,0001ô438
t = (Tx) , - 

(6/100) 
Tx = Percentuât da taxa anuâl = o%' 365

,16, DO REAJUSTE

16.1. Revisáo dos preÇos: Os preços sâo Íixos e irreajustávêis no prazo dê um eno conlado da data limite

para â apresentaÉo das Propostas.

.16.1.1. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrênciã de eventual reduÉo dos preços praticados

no mercado ou cancebãos por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Ór9ão. Gerenciador

promover as negocia@es junio aos fornecedores, observadas as disposiÉes conlidas na alinea "d' do inciso ll do

caput do art. 65 dâ Lei no 8.666, de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrâdo tomar{3 supêrior ao píeço prâticado pêlo mercado por motivo

supàrveniente, o ôrgáo Gerenciadór con-vocará as Fornecedoras paÍe negociárêm a reduÉo dos pÍeços aos valores

praticados pelo mercado.

,16.1.2.1. seÍá respeitada a ordem de classiÍicação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus pÍeços aos

valoÍes de mercado.

16..1.2.2.As FoÍnecedoras que não aceitarem reduziÍ seus preços aos valores praticâdos pelo mercado serão

libeÍadas do compromisso assumido, sem âplicaÉo de penalidadê.

.16.1 .3. Na ocorrência dos preços registredos nesta Ata tornaÍ€m€e inÍeriorês ao3 preticados pElo mercâdo e

as Fornecedoras náo pudeÍem cumprir o compíomisso, o Ôrgáo Gerenciador poderá:

16,1'3.1-LiberaraFornecêdoradocompÍomissoessumido,casoacomunicaçãoocorraantesdaemissãodâ
pãà de gmpenno, e sêm aplicaÉo da penalidade, se mnÍirmada a veracidâde dos motivos e comprovantes

apresentados; e

16]1'3.2, convocar as demais fornecedoras. para assêgurer igual oportunidade de negociaÉo,

16.1.1.3. Não haüendo êxito na negociação, o Ôrgáo Gerenciador procederá a revogaÉo da Ata de

Ràgistro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençáo da contratação mais vantajosa.

DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

Comête infraÉo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, e Contrateda que:

lnexecutar lotal ou paÍcielmente qualquer das obrigaçõ€s assumidas em dêcorrência da contrataÉoi
Ensejar o retardâmento da execuÉo do obiêto:
Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comporlar-se de modo inidÔneo;

Cometer fraude fiscal;

17.

17.',t .

17.1.1
17 .1.2
't7 .1 .3

17 .1 .4

17 .1 .5

q
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'17.2. Peta inexecuÉo total ou parcial do objeto dêste conlrato, a AdministÍação pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções;

17.2.1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem prejuizos signiíicativos pare

a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltântes, no caso de atraso na entrega;

17.2.3. Multa de 1O%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da

contratada,

17.2.4. Multa de 1O%, aplicada sobre o valor do mnlrato, no caso dê rêcusa injustiícada em relirar a Nota de

Empenhoi

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicâda sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigaçôes

prevrstas neste edital e seus anexos.

17 .2.6. A multa será aplicada até o limite de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor da contÍataçáo, e poderá sêr

descãntada dos pagamenios devidos pela PÍeÍeiturâ Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada diretamentê dâ

empÍesa. amigável ou judicialmente:

17 .2.7. Em caso de inexecuÉo parcial, a multa compensatória, no mesmo percêntual do subitem acima. será

âplicada de forma proporcional à obrigaçáo inadimplida;

fi.2.A. Suspensão dê licitar e impedimonto de contrataÍ com o órgão, entidade ou unidade âdministrativa pela

qual a Administração Públicâ opera e atua concretamente, pelo pÍazo de até dois ânos:

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com ôrgãos e entidades da uniáo, Estados, Distrito Federâl ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.10. A SanÉo de impedimento de licitar e contratar pÍgvista neste subitem tambêm é aplicável em quaisquer das

hipóteses previàtas como infraÉo administrativa neste deste Termo de Rêíêrência'

17 .2.1j. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçâo PÚblica, enquanto

p"rdrr"r", os motivós detçÍminantês da puniÉo ou até quê sejâ promovida a rêabilitação perante a própria

áriàrlOãd" qr" apiicou a penatidade, que será ôncedida sempre que a Contratada rôssarcir a Contratante pelos

prejuizos causâdos:

17.3. As sançÕes previstes neste termo poderáo ser aplicadas à CoNTRATADA juntamênte com âs de multe,

descontando-a dos pagamenlos a serem eÍetuados.

,17.4. Tâmbém Íicam sujeitas às penalidades do ârt. 87, lll ê lv da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

17.4.1. Tenham sofrido condenaÉo deÍinitiva por praticaÍ, por meio dolosos, fraude íiscal no recolhimênto de

quaisquer tributos:

17.4.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os obietivos da licitaÉo;

17.4.3. Oemonstrem náo possuir idonêidade pâra contralar com a Administraçáo em virtude de atos ilícitos

praticados.

17.5. A aplicaÉo de qualquer das penalidades pÍevistas realizaí-se-á em processo administrativo que

asslgurará o contraaitOrio e a ámpta Oefesa à Contrãtâda, observando-se o procedimento pÍevisto na Lei no 8.666. de

1993, e subsidiariamente a Lei no 9 784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados à contratante seráo dêduzidos dos valorês a serem pagos'

ou recolhidos êm conte especifica em Íavor ds Contratantê' ou cobrados judicielmênte'

17 .6.1. Caso a Contratante determine, a mutta deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinte) dias, e contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

17 .7. Caso o valor da multa náo seja suÍiciente para cobÍir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

AdministÍaçáo poderá cobÍar o valor remanescente iudicialmente, conforme artigo 419 do código civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicaçáo das sançôes, levaÉ em consideÍaçáo a gravidade dâ condutâ do
q
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19, DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS,

19.1. As despesas decorrentes da contrataÉo do objeto deste PÍegáo correrão a-conta dos recursos

cãnsignaoos no Orçamento programa do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE para os exercicios

alcanâdos pelo praio de validadtda Ata de Registro de Preços, a cargo do ór9âo contratante,.tomada as cautelas

ã" ããii."do de empenho prévio a cada neceJsidade de compra, cujos pÍogramas_de tíabalho e elementos de

àá"p"""" 'especificos constãráo nas iespeclivas Notas de,Empenhós, com dotação suÍciente, obetecendo à

;ÉtÍúçá"'úrente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de

PÍeços.

q

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dâno causado à AdministraÉo, Observado o principio dâ
proporcionalidade.

j7.g. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidâde, se houver indicios de prática de infrâÇão

administrativa tipiíicada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como alo lesivo à administraÉo públic€

nâcional ou estrangeara, cópias do processo administÍativo necessárias à apuraçáo da respons€bilidâde da emprêsa

deveráo ser rer"Úd"" à autoridâdê competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauraÉo de investigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR

17.,10. A apuraÉo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

AdministraÉo Públióa nacioÁal ou estrangeira nos teÍmos da Lei no 12.846, de '10 de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administÍativa.

17.1'1. o processamênto do PAR não inlerfeÍe no seguimento regular dos processos a.dministrativos

especiÍicos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuizos à Administraçáo Pública Federal Íesultantes de ato

lesivo comeiido por pesioa juridica, com ou sem a participação de agentê público

17.12. As penalidades seráo obÍigatoriamentê registradas na lmprensa oficial da uniáo, Estado e Municipio, e

no caso de suspensáo de licitar, o li;itante deverá ier descredenciado do Cadastro de Fornecedores, poÍ igual

periodo sem prejuizo das multas previstas neste documento ê nas demais cominaçóes legais.

í8. ÉSTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

'18.'1. O custo estimado da contrataÉo sêrá tornado público âpós a fese de lances'
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(papel timbrado da empresa)

MODELO DE PROPOSTA

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de

Laranjeiras Prezado Senhor.

A empresa

mail

,_de de

Referente Pregão Eletrônico no 0l/2022.

CNPJ estabelecida , telefone/fax-, e-

, submete à apreciação de Vossa Senhoria, sua pÍoposta relativa a licitação em

epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para Registro de Preços com vislâs à

eventual contrataÉo de Empresa (s) especializada (s) em FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

PARA FlsloTERAplA e Oara os proíissionais da vioiláncia em saúde que necessitam dêstes materiais para

realizaçao de suas atividades cotidianas visando atender as necessidades da secretaria Municipal de sâúde dê

Riachuelo/SE.

A nossa proposta totalizou em RS.=.........---'
O" fugu."n,o. serão efetuados pel,o serviço executado, no valor conespondente as Ordens de

Serviços comprovadamente atendidas'
Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura'

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, taxas,

tributos, impostos, encaÍgos etc.

Dados pessoais do Representante Legal:
Nome:
RG no:

CPF n":
Estado Civil:
Endereço:

Dados Bancários:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

Valor
GIobal

Unitário
alor

Quant.UnidadeDescriçâoItem

ANEXO II

0t
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noclaruçÃo DE EMrREGADoS MENoRES (Modeto)

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.' 
7oDA coNsrnurÇÃo FEDERAL

Ref.: PREGÃO gt-PTRÔxfcOl x." /2022- Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras

inscrita no CNPJ no por intermedio de seu representante legal o(a) S

_, portador da Carteira de Identidade no e do CPF no DECLAIIA, para fins do disposto

so V do art.27 da Lei n'. 8.666, de 2t de iunho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

tbservacãol em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima)

(papel timbrado da empresa)

ANEXO III

;salva: emprega menor. a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

\
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onCraro,{çÃo DE ME ou Epp

,gão Eletrônico: 12022

,o: Menor Preço por Item.

jeto: Registro de PreÇos com vistas à eventuâl Contratação de Empíese (s) especializada (s) em FORNECIMENTO OE MATERIA|
JIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA e oara os profissionâis de Vioilância em Saúdê que nec€ssitam desles materiais pata Íealizaçâ,
i atividades cotidianas visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúdê de Riechuelo/SE constântes no Anexo I.

:laro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: insc

CNPJ sob o n'. , está enquadrada como

croempresa, EPP. Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no aÍigo 3o da Lei Complementar n' 123, de 1z

embro de 2006, e estri apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos aÍigos 42 ao 49 da referida

rossim. declaro. que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4" do artigo 3o da

nplementar no 123 12006.

ue caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo previsto no

§ lo da Lei ComplemenÍar 12312006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direit

tÍalação. estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666193.

de de2022.

Representante legal
CPF

\

(papel timbrado da empresa)

ANEXO IV
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nrcuru,çÃo REFER.ENTE À naellrraçÃo

gão Eletrônico: _12022
o: Menor Preço por item.

ieto: Registro de Preços com vislas à eventual Contratação de Empresâ (s) especializada (s) em E9B!E§.!UE!I9-qE-.!UÂIEE!Â!
IIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA ê pare os orofissionais da Vioilância em Saúde que necessitam destes materiais paÍa Íealizaçà'
! atividades cotidianas visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo/SE. conforme especificaç
)icas constantes no Anexo I.

nlpresa CNPJ n'............ .., declara, sob as pe

ei. que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n" _)202

de2022de

Representante legal
CPF

ü

ANEXOV
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(papel timbrado da empresa)

MoDELo DE DECLARAÇÁO oT DISPOSIÇÃO DE MATERIAL

gão Eletrônico: _12022

oEclenaçÃo

, inscrita no CNPJ no situada na r intermedi<

repÍesentante legal o(a) sr.(") _, portador da carteira de Identidade no _e do cPF no _
CLARA que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considera

:nciais para a execução contratual. (data da abertura dos envelopes). (identificaçã'

natura do declarante).

(data da abertura dos envelopes).

(identificaÇão e assinatura do declarante)

-

Anexo YI
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MODELO DE PROCURAÇÃO

": 
PREGÃO ELETRÔNICO N.' t2022

PROPRIETÁRIO DA EMPRESA. IDENTIDADE E CPF OU NOMI
poÍ este instrum(ALIFICAÇÃO DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tal)

icular. nomeia e constitui seu bastante procurador (NOME E QUALIFICAÇÃO
TORGADO. ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) com amplos poderes para represer

-( 
NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)-, juntc

rdo Municipal de Saúde de podendo entÍegar e receber envelopes contendo

umentos e as pÍopostas, juntar documentos. assinar atos e termos, tomar deliberações, receber oficios e relatórios

lamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços. enfim, assinar todol

; e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este óÍt

tivamente a quaisquer das fases do Pregão n" -J2021.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietrí'rio e carimbo)

Anexo VII

\
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ANEXO VIII

MINUTADA ATA

PREGÃO ELETRÔNICO N"OO6/2022 SRP NO OO5I2O22

OBJETO: RegistÍo de Preços com vislas à evenlual ContÍataÉo de Empresa (s) especializada (s) em

FoRNECIMENTo DE MATER|AIS E EeutpAMENTos PAFi FlsloTERAPlA e para 03 profissionais

@itamdestesmateíiaispararealizaçãodesUâsatividadeScolidianas
visando atender âs nêcessidades da Sêcreterie Municipel de Saúde de Riechuelo/SE. conforme

especifi cações neste documento.

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇO

xxl2022

Aos dias do mês de do ano de 20 , O MUNICIPIO DE RIACHUELO.
com sede na Praça Getúlio vargas, 72 - Cenlro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ,4VÍF

sob o n" 13.128.897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra'

XXXXXXX)O(XXXXXXXX, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, e a emPresa

. inscrita no CNPJ sob o oo.-, com sede

. neste ato, rePresentada Pelo Sr

(nacionalidade),(estado ci
- SSP

e domiciliadona

vil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG-
/-,inscrito no CPF,4\4F sob o no --. residente

e, daqui por diante, denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de

17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 7 .89212013 e o Decreto Municipal n" 53/2013,

Lei únicipal n" 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8'666, de 21 de

junho de 1Ô93, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
pnnÇos, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante

as seguintes condiçÔes:

1.DO OBJETO

L I . A presente Ata tem por objeto a Registro dg PLTS: _91"_ri:tas 
à eventual contÍatação de Empresa (s)

'especiatizada (s) e1n FORúECIMENTô DE MATERIAIS E. EOUIPAMENTO§. PARÂ FI§IOT-ERAPIA ê

oaá os oroRsàíonais-AãTiãiância em Saúde (ue necessilam destes materiais para realizaÉo de suas

fficessidades de secretaria Municipal da saúde de

Riachueto/SE, conforme especificações neste documento, conforme especificações e

exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n'006i2022 SRP

N"005/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

\
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z. »a vwcrl-lcÃo ao norrnl

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termôs do Pregão Eletrônico no 006/

2021 paru Registro de Preços n' 005/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e
complementar, vinculando-se, aind4a proposta do Fomecedor Registrado.

3, DA VTGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data de suaassinatura

4. DO PRECO

VL.UNIT.MARCAQT. TOTATUNDESPECIFICAçAO

4.1. Os sre stmdos são os se ntes:

ITEM

4.2.A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
'daqueles 

exiitentei no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Prestadores

de Serviços registrados paranegociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Prestador de Serviços registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão

Gerenciador podeni liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a

igual oportunidade de negociação.

4.3.Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumpriro compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fomecimento. E sem apliôação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantesapresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para Írssegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata

tle registro de preços, adãtando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentoÍ da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo orgão Gerenciador a época da aberhua da proposta" bem como

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver

§

7
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prorrogação da validade da Ata deRegistro de Preços.

DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÁO DOS PRECOS REGISTRADC

5.1O Orgão Gerenciador adotara a pÍática de todos os atos necessários ao conÍole e

administração da presente ata.

5.1. Na lorma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado um servidor(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG no xxxxxxxxxxxxxx, lotado na secretaria

Municipal XXXXXXX)fi deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Éomecimentocom as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2. - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de snâs responsabilidades contratuais

6, DA FORMALIZACÃO DA DESPESA

6.1.A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficitil'io direito de

fomecimento, mÍ§ apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalizaçâo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiiírio do registro a obrigação

de fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com

sua Nota de Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal

de fuachuelo, de forma Parcelada.

6.4.Os produtos deverão ser entregues em no má.ximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5.0 não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicaní na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus pÍeços no sistema de registro, sem prejuizo das sanções

previstas no art. 8l dalei n'8.666/93.

6.6.Os produtos fomecidos deverão estaÍ em conformidade com os padrões e normas vigentes de

}o.Ínu uut"nd". a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão

de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responúvel da Prefeitura

Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado novâmente no menor prazo possivel,

sem quaisquer ônus para a Administração. Apurad4 em qualquer tempo. divergência

entre as especificações pré-fixadas e os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao

Fomecedor as sanções previstâs neste edital e na legislação vigente'
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6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administmção, dentro do
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de
registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item
específico. respectivo, ou a licitação,conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4
deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7.1 . O Fomecedor registrado tera o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem
superiores aospraticados no mercado;

c) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prÍvo
estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitrivel;

d) houver razoes de interesse público.

7.2.O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, seráformalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuitoou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DA ÂTA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive oacréscimo de que trata o §1" do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo oconer licitações específicas para

fomecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiríLrio do registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço esta

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e

o preço cotado neste. for igual ou superior ao registrado.

8..1 - O Município monitorará, pelo menos trimestraknente, os pregos dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em

decorrência da reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos

dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.
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s. nA,s osRrcacons uo óncÃo ceRnNctaooR

9.l. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Pregos:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

arestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata- em especial. quanto

ao acomparúamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçôes estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumentoconvocatório e seus anexos;

V - asseguÍar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos paÍa a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

serviços.

IO.DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10. I . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço' Í§ condições de

habititaçãoexigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto

da Atade registro de Preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuaiserros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preçossem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAS ADESOES A ATA NE REGISTRO DE PRECOS

1 1 . I . Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou

entidade da Administração que não teúa participado do certame, mediante prévia

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e,

respeitadas no que couber. as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal
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n. 53/2013, Lei n" 8.666/93 e na Lei n'10.520/02, relativas à utilização do Sistema de

Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiario da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos

quantitalivos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas'

I1.3.As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços pam

o órgão gerenciador e órgãos participantes'

1 I .4. O quantitativo decorrenle das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder- na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registmdo na ata de registro de preços para o

órgão gerenciaàor e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

1 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitaja em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata'

12.D4§.BEMLIDADT.:

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação' não receber a Ordem de

Fomecimento, .aaorua-r. a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação

fàlsa exigida para o certame, eniejar o retardamento da execução do seu objeto, não

mantiver a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal' ficará

impedida ae ticita. e cont;ahr com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

seÀ prejuízo das multas previstas neste Instrurnento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação' erros de execução'

mora no fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I)advertênciaporescritosemprequeverificadaspequenasfalhascorrigíveis;

II)multade0,5%(zerovírgulacincoporcento)pordia,peloatrasoinjustificadono
fomecimento/instalação, sobre o valor da conüatação em atraso;

lll) multa compensatóía./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

foíecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

contrato:

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia pelo descumprimento de qualquer

cláusula ou obrigaçào prerrista neste Edital e não discrimilado nos incisos anteriores, sobre o

valor da contra:taião em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via

intemet, fax, coneio ououtro), ate cessar a inadimplência;

v) suspensão temporiiria de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Municipio de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; \
r0\
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Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execução da contratação. de acordo com suÍI conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuízoda aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

v l) a inadimplência da contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado

na alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a

conclusão dos procedimentos administrativos pertinenÍes, poderá implicar a imediata

rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Conüatante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 1o art.24, XI, da Lei Federal no

8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e a§ mesmas condições oferecidas

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora

contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratânte' por ocasião do

pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de

janeiro de 2002 (Código Civil);

xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo

pagament; vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para

polsibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do

Êfii,rio a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

contado da àata do recebimento,pela Contratad4 do comunicado formal da decisão definitiva

de aplicação da penalidade. sem prejuizodas demais sanções legais cabiveis'

xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de

acordo com agravidade da infração;

XIll) o valor Miiximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por

cento) dovalor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

de forcamaior ou caso fomrito'

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prÍrzo

máximo del0 (áez) dias. ou ainda" quando for o caso, será cobrada j udicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta cLÁusuLA são autônomas e a aplicação de uma não

"*clúi 
a de outra 

" 
nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no

8.666. de 21 dejunhode 1993. com suas alterações

-
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13.1.4 publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

11.@

14. t . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado

no pregão faráparte desta Ata de Registro de Preços-

15. Do FoRo

I 5.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços serácompetente o foro da Comarca do Município de-, estado de Sergipe'

E para firmeza e como pÍova de assim haverem, entÍe si' ajustado, foi lavrada a

presente áta de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas)

vias, de igual teoi e forma, pelos signatrírios deste instrumento e pelas testemunhas

abaixo noiteadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação

deste Município.

/SE. de de 20 '

PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa,

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

T3.DA PUBLICACÃO

\
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I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:l-_ Nome

CPF:

Nome:
CPF:

FLINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RI

Rua Cetúlio VâÍgas í" l
ACHUELO - Coordenâdoria de Licitaçõc§ e Contralo§

0- CentÍo - Riachuelo/SE - FONE| (79) 32692210

niai
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ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2022

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' J2022

ORDEM DE FORNECIMENTO N" 

-/2022Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados,
observadas as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N"
006n022 SRP N"002/2022 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços

registrados.
Em resa Fornecedora

Endereço:

Valor Total

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prÍtzos abaixo, no prazo sol icitado contados

da data de recebimento e assinatura do instrumento:

Os recursos financeiros necessários ao pagaÍnento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classificação frrncional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De DesPesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:
/SE, 

- 

de- de 20-.

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /20--

Iinserir razão social da emPresa]

Iinserir representante legal da empresal

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE PJÂCHLELO - CooÍdenâdoria d€ Licitaçôe§ e contralos

Rua Getúlio VâÍgas n" 30- Cenúo - Ria.huelc'/SE - FONE: (79) 32ó92210

FaxTelefoneCNP.I
Valor

Registrado
Marca Quantidade)i" do item Descrição do item

P rzzoQuantidade EndereçoNo do item

3
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estiÍo programadas em dotação orçamentríria

própria, prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAúpn
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 06/2022 SRP

05-2022

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 
- 

( ) meses, com início na data de

_/____J _ e encerramento em / I , prorrogável por períodos sucessivos,

enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de

saúde pública de importância intemacional, declarada por meio da Portaria n" 188, de3 de

fevereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2,2. Já o prazo miá.ximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias

contados a partir da Ordem de Início de Serviços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratâção é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da con§atação.

3.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

UO

ATTV / PROJETO /
AÇÃO

-classrFiceÇÀo

FONTE DE
RECUROS

FUNDo MTJNICIPAL DE sAÚDE DE PJACHUELo - Coordeíadoria de Licitações e Contratos

Rua Gedlio vargas n'30- Cenlio - RiachucldsE - FONE: (79) 12692210

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado após liqüdação da despesa, por meio de crédito em conta

corrente údicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Niota Fiscal/Fatura" devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento da Prestação de Serviços.

§lo - para lazerjus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento

áe cobrança. proua de iegularidade pam com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. perante o

FGTS - CRI e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista'

§2o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação

ãe obrigação financeira, em virh.rde de penalidade ou inadimplência contÉtual'

§3o - Não haverá, sob hipótese alguma" pagamento antecipado.

§1" - Or preços serão fixos e irreajustiiveis, durante o periodo contratado'

§S. - No."uio de atraso. de pag.rmento, seÉ utilizado, para atualização do valor mencionado no

iaput desta Clintsula. o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

FE
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e. cLÁusur-.r sExrA - REAJUSTAMENTo DE PREÇos EM SENTIDo AMPLo

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no

Projeto Básico/Termo de Referência.

z. ct Áusule sÉrrua - caRANTIA or rxrcuçÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

ro. clÁusul,l DECIMA- DA suBcoNTnauÇÀo

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório'

rz. cr,ÁusuLe nÉcrpr.q sEGUNDA - REscIsÃo

12.1. O pÍesente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

fZ.t.f. po. ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XvtI aá art. 78 da Lei n.8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Btísico;

12.1,2. amigavelmenté, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8'ó66, de 1993'

FUNDO MLNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO - COOÍdCNAdOÍiA dE LiCiTsçôCS E CONÍATOS

Rua Cetúlio Vargas n'30 Cen1Ío - Riâchuelo/sE - FONE: (79) 32ó92210

§6'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários. administraçâo, tributos, emolumenÍos e contribuições de qualquer natureza.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

TISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CoNTRATADA, os mâteriais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

Referência./Projeto Básico.
8.2. O prazo dã execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento

da Ordem de Início dos Serviços.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquela§ previstas no Projeto

Básico/Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas pÍevistas no Projeto

Biisico/Termo de Referência.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada

o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A Conüatada recoúece os direitos da Con[atante em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei n'8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos. confoÍne
o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizaçôes e multas.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ VEDAÇOES

13.1. E vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçâo financeira;

13.1.2. intenomper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por paÍe da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666' de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nÍ§ mesmÍ§ condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor

iniciai atualizado do contrato, nos termos do artigo 4o, I, da Lei rt' 13 '97912020 '

r5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela cONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 13.979. de 2020, m Lei n" 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segwtdo as disposições contidas na Lei no 8'078,

de 1990 - código de Defesa do consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CoNTRATANTE providenciar a disponibilização desta contratação

disfonibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (intemet)'

*ni*ao. no que couber, além das informações previstas no § 3o do art. 8o da Lei n" 12.527, de

1g de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal

do Brasil, o pÍazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação, nos termos do art.

4o. §2o da Lei n'13.979/20.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

FUNDO MTJNICIPAL DE SAUDE T)

Rua Getulio VâÍgas
E RIACHUELO - CoordensdoÍia de Licitações e ContÍâtos

n'30 Cenúo - Riachuelc'/SE - FONE:(79) 32ó92210

a

N



FUNDO MUNICIPAL DE SAúpr

17. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas
na esfera administrativa- com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

sej a.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (02) vias de

igual forma e teor, na presença das testemuúas abaixo:

Riachuelo/SE, _ de de 2022.

xxxxxxx
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Representante legal
CONTRATADÁ

Testemunhas:

CPF:
RG:

CPF:
RG:

FUNDo MTNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO Coordenadoria de Licitâ§õe§ e ContÍaros

Rua Cetúlio Varga§ n'30- C€núo - Riachuelo/SE - FoNE: (79) 12692210

a
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 06/2022 SRP
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I-UN[X) MUNICIPAL De SeÚOe »g ntecguElo - coordenadoris dc Licitr+ô€s e contralos

Ruâ Getúlio V8Í8as n" 30- C€ntto - Rischuclo/SE -FONE: (79) 32692210

q
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MINUTA DO CONTRATO N' t2022.

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

.......t2020, QUE FAZEM ENTRE Sr O
FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE DE
RIACHUELOe a

fundamentado no Pregão Eletrônico N'
t2022.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços.

reuniram-se. de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO, por

intermédio de sua SecretiiLria" inscrita no CNPJ sob o no 11.368.711/0001-30, localizada à Rua

Getúlio Vargas n.30 - Centro - neste Município, neste ato representado pela senhora

XXXXXX, portadora do RG XXXX SSP/SE e CPF xxxxxxxx, doravante denominada

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ....... ........, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no ............../......-....', com sede à Rua

Cidade de ..........., Estado de ............., neste ato Íepresentada pelo(a) seu(ua) Sócio(a)

Administrador(a), o(a) Sr(a) portador(a) da Cédula de Identidade n.'
. SSP/...... e inscrito(a) no CPF sob o n" ,doravante denominada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no .............. e em observância às

disposiçôes da Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993

e dimais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônic o no ..........12021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSTILA PRIMEIRA - OBJETO

l l. o objeto do presente Termo de contrato é a FoRNECIMENTo DE ÍÚATERIAIS E EQUIPAMENTOS

PARA FISôTERAPiA e para os profissionais da Vioilância em.qaúde que necessitam destes.materiais para

@atenderasnecessidadêsdaSecretãriaMunicipaldesaúdede
Riachuelo/SÊ

1.2. Ob eto da contrat

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

Fl.lNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RTACHUELO - CmrdcMdoria de Licitaçôes e conlrâtos
Ru8 Cetúlio VâÍgas n'30- CentÍo - Riachuelo/SE - FONEr (79) 32692210

Valor por
Unidade de

Medida

Unidade
de

Medida

Descriçáo / EspeciÍicação do
Serviço

ITEM
(sERvrÇo)

Anexo X

q

Quantidade
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de _ ( ) meses! com inicio na data de

__J ___1_ e encerrarnento efi ____l_/_, prorrogável por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de
saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria n' 188, de3 de
fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2.2. Já o prazo miiximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias
contados a partir da Ordem de Inicio de Serviços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contraÍação é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, , inclusive tributos e/ou impostos, encÍrgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administmção, frete, segwo e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentaria

própria, prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

UO

ATIV / PROJETO /
AÇÀO
CLASSIFICAÇÃo
FONTE DE
RECUROS

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta

coÍrente indicada pelo licitante vencedor, no pr.vo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento da Prestação de Serv'iços.

§1o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento

de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, perante o

FGTS - CRF e CNDT - Cenidão Negativa de Débitos Trabalhista.

§2o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3o - Não haverá. sob hipótese algum4 pagamento anlecipado.

§4" - Os preços serão fixos e ineajustáveis, durante o período contratado.

§5'- No caso de atraso. de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

caput desta Clirtrsula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

FUNDo MTNICIPAL De seÚoe oe nlA.cHuELo- cooÍdenúori8 de LicitsÇõ.s e contrsto§
Rua Cetulio Vargê§ n'30 Censo - Riachuclo/SE *FONEi (79) 32692210 \
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§6" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no
Projeto Básico/Termo de Referência.

7. CLÁUSTILA SETIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CLÁUSULA OITAVA
FISCALIZAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

Referência,/Proj eto Básico.
8.2. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento

da Ordem de Início dos Serviços.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9,1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto

Básico/Termo de Referência.

10. cLÁusuLA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1, Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto

Brísico/Termo de Referência.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÂO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei. sem prejuízo da apticação das sanções previstas no Projeto Bilsico;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

FUNDo MLTNICIPAL DF, SAUDE DE RIACHUELO- Coordcnâdoria dc Licit Ções e CoÍlt úos
Rua Getúlio VâÍgas n" 30- Centro - Riachuel.y'SÉ - FONE: (79) 32692210

Ê

1I. CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

u
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12.2. Os casos de rescisão contÍatual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada
o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no arl.. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspctos, conforme
o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. E vedado à CONTRATADA:
l3.l.l. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11. CLÁUSULA NÊCIUI QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alterações contratuis reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666, de

1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cenlo) do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4', I. da Lei n. 13.979/2020.

I5. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 13.979. de 2020, na Lei n" 8.6ó6, de 1993 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,

de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibitização desta contratação

disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (intemet),

coniendo, no que couber, além das informações previstas no § 3' do art. 8o da Lei no 12.527, de

18 de novembro de 2011. o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal

do Brasil. o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação, nos termos do art.

4". §2" da Leí n" 13.979120.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO

FUNDO MUNICIPAL De seÚOf oe TACHUELO - CooÍdenadoÍia d€ Licitâçics c Contr8tos

Rua Getúlio vügas n'30 CentÍo - Riachuclo/SE - FONE: (79) 32692210

q
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17. Fica eleito o Foro de fuachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas
na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seJa.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (02) vias de

igual forma e teor. na presença das testemuúas abaixo:

Riachuelo/SE, 

- 
de 

- 

de 2022.

xxxxxxx
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Representanle legal
CONTRÁTADA

Testemuúas:

CPF:
RG:

CPF:
RG:

FIJNDo MUNlctPÁL De seÚoe oe Rl
Ruâ Getúlio vargas n'3

ACHUELO - Coord€nadoria dc Licitações e ConÍratos

0- Cenüo - Riachuelo/SE - FONE: (?9) 32692210

q


